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APRESENTAÇÃO 
 

“ De todas as coisas a melhor é a água”  
Píndaro poeta da Grécia antiga 

 
Entre os  objetivos, dentre as múltiplas finalidades que se propõe a Política Nacional de 

Saneamento Básico, podem -se destacar dois (02) deles: o primeiro é contribuir para a 
transparência das ações, baseada em sistemas de informações; o segundo é a possibilidade 
dos entes da Federação poderem se organizar administrativamente sob forma de consórcios 
públicos   
 De outro lado, a gestão associada entre os entes federativos indica a introdução de 
novas posturas no setor saneamento, facilitando a implementação desta política no interior do 
país, principalmente naqueles municípios de pequeno porte e de poucos recursos financeiros.  

 
Agregado a estes objetivos, destaca-se também a necessidade de aperfeiçoar o 

funcionamento das cidades. Considera-se que em nosso país, podem ser encontradas regiões 
e municípios com dificuldades de acesso aos bens e serviços públicos. Assim, o fortalecimento 
da política urbana, principalmente no que diz respeito à implantação e/ou implementação dos 
Planos Diretores, da política de habitação e de saneamento, constituem  ferramentas que se 
articulam aos  esforços governamentais para a universalização das ações de saneamento 

O Estatuto da Cidade, Lei Nº.10.257, de 10 de julho de 2001e ao arcabouço legal do 
setor saneamento  trazem a possibilidade de introduzir mudanças no cenário urbano definindo 
sua função social e da propriedade.  

 
Nesse sentido, a divulgação em escala cada vez mais ampla dos direitos e deveres dos 

cidadãos e do Estado constitui, por certo, um dos alicerces mais sólidos para a democratização 
cada vez maior do país, e, consequentemente, a reafirmação da cidadania. 

 
Daí, a preocupação do Ministério das Cidades em uma publicação estruturada e 

atualizada da legislação brasileira sobre a política urbana e de saneamento básico, para 
orientar e fundamentar os profissionais ligados à área e de informação para os demais 
cidadãos, afim de que possam obter os equacionamentos jurídicos para as dúvidas que podem 
chegar a todos.  

 
Espera-se que os objetivos da Política Nacional de Saneamento sejam alcançados e 

estimule os Entes Federados Estaduais e Municipais, Organizações Não Governamentais e ao 
cidadão em geral, conhecer mais sobre a legislação urbana.   
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001.

Mensagem de Veto nº 730
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

        Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 
da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

        Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 
Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o 
uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

        Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes 
diretrizes gerais: 

        I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 
futuras gerações; 

        II – gestão democrática por meio da participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

        III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 
setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao 
interesse social; 

        IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição 
espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território 
sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do 
crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

        V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às 
características locais; 
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        VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

        a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

        b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

        c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou 
inadequados em relação à infra-estrutura urbana; 

        d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 
como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura 
correspondente; 

        e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização; 

        f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

        g) a poluição e a degradação ambiental; 

        VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e 
rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do 
território sob sua área de influência; 

        VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 
expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 
social e econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

        IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização; 

        X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 
financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de 
modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição 
dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

        XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha 
resultado a valorização de imóveis urbanos; 

        XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 
arqueológico; 

        XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada 
nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o 
conforto ou a segurança da população; 

        XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 
urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 
socioeconômica da população e as normas ambientais; 

        XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 



        XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na 
promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de 
urbanização, atendido o interesse social. 

        Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política 
urbana: 

        I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

        II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

        III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

        IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

        V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e social. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Seção I  

Dos instrumentos em geral 

        Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

        I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

        II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões; 

        III – planejamento municipal, em especial: 

        a) plano diretor; 

        b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

        c) zoneamento ambiental; 

        d) plano plurianual; 

        e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

        f) gestão orçamentária participativa; 

        g) planos, programas e projetos setoriais; 

        h) planos de desenvolvimento econômico e social; 



        IV – institutos tributários e financeiros: 

        a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

        b) contribuição de melhoria; 

        c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

        V – institutos jurídicos e políticos: 

        a) desapropriação; 

        b) servidão administrativa; 

        c) limitações administrativas; 

        d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

        e) instituição de unidades de conservação; 

        f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

        g) concessão de direito real de uso; 

        h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

        i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

        j) usucapião especial de imóvel urbano; 

        l) direito de superfície; 

        m) direito de preempção; 

        n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

        o) transferência do direito de construir; 

        p) operações urbanas consorciadas; 

        q) regularização fundiária; 

        r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos 
sociais menos favorecidos; 

        s) referendo popular e plebiscito; 

        VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto 
de vizinhança (EIV). 

        § 1o Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação 
que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei. 

        § 2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação 



específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos 
poderá ser contratada coletivamente. 

        § 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de 
recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle 
social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da 
sociedade civil. 

Seção II  

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

        Art. 5o Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições 
e os prazos para implementação da referida obrigação. 

        § 1o Considera-se subutilizado o imóvel: 

        I – cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor 
ou em legislação dele decorrente; 

        II – (VETADO) 

        § 2o O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 
cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de 
registro de imóveis. 

        § 3o A notificação far-se-á: 

        I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 
proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 
poderes de gerência geral ou administração; 

        II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação 
na forma prevista pelo inciso I. 

        § 4o Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 

        I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no 
órgão municipal competente; 

        II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 
empreendimento. 

        § 5o Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 
municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em 
etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o 
empreendimento como um todo. 

        Art. 6o A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, 
posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, 
edificação ou utilização previstas no art. 5o desta Lei, sem interrupção de 
quaisquer prazos. 

Seção III 



Do IPTU progressivo no tempo 

        Art. 7o Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos 
na forma do caput do art. 5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas 
previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município procederá à aplicação do 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no 
tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos 
consecutivos. 

        § 1o O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei 
específica a que se refere o caput do art. 5o desta Lei e não excederá a duas 
vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 
quinze por cento. 

        § 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida 
em cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que 
se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8o. 

        § 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à 
tributação progressiva de que trata este artigo. 

Seção IV  

Da desapropriação com pagamento em títulos 

        Art. 8o Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou 
utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com 
pagamento em títulos da dívida pública. 

        § 1o Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado 
Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais 
de seis por cento ao ano. 

        § 2o O valor real da indenização: 

        I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 
incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o 
mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 2o do art. 5o desta Lei; 

        II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios. 

        § 3o Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para 
pagamento de tributos. 

        § 4o O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no 
prazo máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao 
patrimônio público. 

        § 5o O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo 
Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-
se, nesses casos, o devido procedimento licitatório. 



        § 6o Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5o as 
mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 
5o desta Lei. 

Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano 

        Art. 9o Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

        § 1o O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil. 

        § 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 
possuidor mais de uma vez. 

        § 3o Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno 
direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião 
da abertura da sucessão. 

        Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 
cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar 
os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem 
usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários 
de outro imóvel urbano ou rural. 

        § 1o O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este 
artigo, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam 
contínuas. 

        § 2o A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo 
juiz, mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de 
registro de imóveis. 

        § 3o Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada 
possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, 
salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações 
ideais diferenciadas. 

        § 4o O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível 
de extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços 
dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição 
do condomínio. 

        § 5o As deliberações relativas à administração do condomínio especial 
serão tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando 
também os demais, discordantes ou ausentes. 

        Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão 
sobrestadas quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a 
ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo. 



        Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião 
especial urbana: 

        I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou 
superveniente; 

        II – os possuidores, em estado de composse; 

        III – como substituto processual, a associação de moradores da 
comunidade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que 
explicitamente autorizada pelos representados. 

        § 1o Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 
Ministério Público. 

        § 2o O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária 
gratuita, inclusive perante o cartório de registro de imóveis. 

        Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como 
matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para 
registro no cartório de registro de imóveis. 

        Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito 
processual a ser observado é o sumário. 

Seção VI 

Da concessão de uso especial para fins de moradia 

        Art. 15. (VETADO) 

        Art. 16. (VETADO) 

        Art. 17. (VETADO) 

        Art. 18. (VETADO) 

        Art. 19. (VETADO) 

        Art. 20. (VETADO) 

Seção VII 

Do direito de superfície 

        Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de 
superfície do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante 
escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis. 

        § 1o O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo 
ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato 
respectivo, atendida a legislação urbanística. 

        § 2o A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 



        § 3o O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos 
que incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, 
proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e 
tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo 
disposição em contrário do contrato respectivo. 

        § 4o O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os 
termos do contrato respectivo. 

        § 5o Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus 
herdeiros. 

        Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o 
superficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, em 
igualdade de condições à oferta de terceiros. 

        Art. 23. Extingue-se o direito de superfície: 

        I – pelo advento do termo; 

        II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 
superficiário. 

        Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno 
domínio do terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no 
imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem 
estipulado o contrário no respectivo contrato. 

        § 1o Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície 
se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for 
concedida. 

        § 2o A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de 
registro de imóveis. 

Seção VIII  

Do direito de preempção 

        Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal 
preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre 
particulares. 

        § 1o Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que 
incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco 
anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

        § 2o O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência 
fixado na forma do § 1o, independentemente do número de alienações 
referentes ao mesmo imóvel. 

        Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder 
Público necessitar de áreas para: 

        I – regularização fundiária; 

        II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 



        III – constituição de reserva fundiária; 

        IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

        V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

        VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

        VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 
interesse ambiental; 

        VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 

        IX – (VETADO) 

        Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1o do art. 25 desta Lei 
deverá enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma 
ou mais das finalidades enumeradas por este artigo. 

        Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, 
para que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu 
interesse em comprá-lo. 

        § 1o À notificação mencionada no caput será anexada proposta de 
compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual 
constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade. 

        § 2o O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um 
jornal local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação 
recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas 
condições da proposta apresentada. 

        § 3o Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da 
proposta apresentada. 

        § 4o Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a 
apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público 
de alienação do imóvel. 

        § 5o A alienação processada em condições diversas da proposta 
apresentada é nula de pleno direito. 

        § 6o Ocorrida a hipótese prevista no § 5o o Município poderá adquirir o 
imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na 
proposta apresentada, se este for inferior àquele. 

Seção IX  

Da outorga onerosa do direito de construir 

        Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir 
poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, 
mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 



        § 1o Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação 
entre a área edificável e a área do terreno. 

        § 2o O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico 
único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro 
da zona urbana. 

        § 3o O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a 
infra-estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área. 

        Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida 
alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo 
beneficiário. 

        Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem 
observadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de 
uso, determinando: 

        I – a fórmula de cálculo para a cobrança; 

        II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; 

        III – a contrapartida do beneficiário. 

        Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do 
direito de construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades 
previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei. 

Seção X 

Das operações urbanas consorciadas 

        Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá 
delimitar área para aplicação de operações consorciadas. 

        § 1o Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de 
intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a 
participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. 

        § 2o Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre 
outras medidas: 

        I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e 
ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, 
considerado o impacto ambiental delas decorrente; 

        II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas 
em desacordo com a legislação vigente. 

        Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada 
constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo: 

        I – definição da área a ser atingida; 



        II – programa básico de ocupação da área; 

        III – programa de atendimento econômico e social para a população 
diretamente afetada pela operação; 

        IV – finalidades da operação; 

        V – estudo prévio de impacto de vizinhança; 

        VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos 
incisos I e II do § 2o do art. 32 desta Lei; 

        VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil. 

        § 1o Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso 
VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana 
consorciada. 

        § 2o A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas 
as licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em 
desacordo com o plano de operação urbana consorciada. 

        Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada 
poderá prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de 
certificados de potencial adicional de construção, que serão alienados em 
leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria 
operação. 

        § 1o Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área 
objeto da operação. 

        § 2o Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de 
potencial adicional será utilizado no pagamento da área de construção que 
supere os padrões estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, 
até o limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana 
consorciada. 

Seção XI  

Da transferência do direito de construir 

        Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o 
proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou 
alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano 
diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel 
for considerado necessário para fins de: 

        I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

        II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 
ambiental, paisagístico, social ou cultural; 

        III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 
ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social. 



        § 1o A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar 
ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I 
a III do caput. 

        § 2o A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas 
à aplicação da transferência do direito de construir. 

Seção XII 

Do estudo de impacto de vizinhança 

        Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados 
ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio 
de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal. 

        Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos 
e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões: 

        I – adensamento populacional; 

        II – equipamentos urbanos e comunitários; 

        III – uso e ocupação do solo; 

        IV – valorização imobiliária; 

        V – geração de tráfego e demanda por transporte público; 

        VI – ventilação e iluminação; 

        VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

        Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do 
EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder 
Público municipal, por qualquer interessado. 

        Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de 
estudo prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação 
ambiental. 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR 

        Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 
assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à 
qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades 
econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2o desta Lei. 

        Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e expansão urbana. 



        § 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento 
municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

        § 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um 
todo. 

        § 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a 
cada dez anos. 

        § 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

        I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade; 

        II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

        III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 
produzidos. 

        § 5o (VETADO)  

        Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

        I – com mais de vinte mil habitantes; 

        II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

        III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos 
previstos no § 4o do art. 182 da Constituição Federal;

        IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

        V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades 
com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 

        § 1o No caso da realização de empreendimentos ou atividades 
enquadrados no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a 
elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas. 

        § 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá 
ser elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o 
plano diretor ou nele inserido. 

        Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

        I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência 
de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5o desta Lei; 

        II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

        III – sistema de acompanhamento e controle. 
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CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

        Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser 
utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: 

        I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal; 

        II – debates, audiências e consultas públicas; 

        III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis 
nacional, estadual e municipal; 

        IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano; 

        V – (VETADO) 

        Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que 
trata a alínea f do inciso III do art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, 
audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei 
de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória 
para sua aprovação pela Câmara Municipal. 

        Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade, de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno 
exercício da cidadania. 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área 
atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5o desta Lei, a 
requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de 
viabilização financeira do aproveitamento do imóvel. 

        § 1o Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos 
de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao 
Poder Público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, 
como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 
edificadas. 

        § 2o O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário 
será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, 
observado o disposto no § 2o do art. 8o desta Lei. 

        Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas 
a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse 
social. 

        Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse 
social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com 



atuação específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de 
uso de imóveis públicos: 

        I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 
aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil; 

        II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 
financiamentos habitacionais. 

        Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir 
da entrada em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de 
diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de 
parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de 
verificação e conclusão de obras. 

        Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica 
estabelecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos 
referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios 
disponham em lei de forma diversa. 

        Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista 
nos incisos I e II do art. 41 desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na 
data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de cinco anos. 

        Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao 
Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a 
Município e a Prefeito. 

        Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e 
da aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade 
administrativa, nos termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, quando: 

        I – (VETADO) 

        II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado 
aproveitamento do imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o 
disposto no § 4o do art. 8o desta Lei; 

        III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo 
com o disposto no art. 26 desta Lei; 

        IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de 
construir e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta 
Lei; 

        V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em 
desacordo com o previsto no § 1o do art. 33 desta Lei; 

        VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III 
do § 4o do art. 40 desta Lei; 

        VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a 
observância do disposto no § 3o do art. 40 e no art. 50 desta Lei; 

        VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 
25 a 27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, 
comprovadamente, superior ao de mercado. 
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        Art. 53. O art. 1o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar 
acrescido de novo inciso III, renumerando o atual inciso III e os subseqüentes: 
.(Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)

"Art. 1o ....................................................... 

....................................................... 

III – à ordem urbanística; 

......................................................." (NR) 

        Art. 54. O art. 4o da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para 
os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar 
o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à 
ordem urbanística ou aos bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO)." (NR) 

        Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, alterado pela Lei no 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 167. ....................................................... 

I - ....................................................... 

....................................................... 

28) das sentenças declaratórias de usucapião, 
independente da regularidade do 
parcelamento do solo ou da edificação; 

......................................................." (NR) 

        Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei no 6.015, de 1973, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes itens 37, 38 e 39: 

"Art. 167. ....................................................... 

I – ....................................................... 

37) dos termos administrativos ou das 
sentenças declaratórias da concessão de uso 
especial para fins de moradia, independente 
da regularidade do parcelamento do solo ou 
da edificação; 

38) (VETADO) 

39) da constituição do direito de superfície de 
imóvel urbano;" (NR) 
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        Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei no 6.015, de 1973, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes itens 18, 19 e 20: 

"Art. 167. ....................................................... 

II – ....................................................... 

18) da notificação para parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios de 
imóvel urbano; 

19) da extinção da concessão de uso especial 
para fins de moradia; 

20) da extinção do direito de superfície do 
imóvel urbano." (NR) 

        Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação. 

Brasília, 10 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 
Mensagem de Veto 
Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei 
no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
Art. 1o Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política 
federal de saneamento básico. 
Art. 2o Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 
princípios fundamentais: 
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de 
cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na 
conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 
sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das 
águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e 
privado; 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 
regionais; 
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e 
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as 
quais o saneamento básico seja fator determinante; 
VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 
usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 
institucionalizados; 
X - controle social; 
XI - segurança, qualidade e regularidade; 
XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 
Art. 3o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de: 
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 
prediais e respectivos instrumentos de medição; 
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo 
doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou 
retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas nas áreas urbanas; 
II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação 
ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 
III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
saneamento básico; 
IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 



informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
básico; 
V - (VETADO); 
VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais 
titulares; 
VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do 
acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda; 
VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 
aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
§ 1o (VETADO). 
§ 2o (VETADO). 
§ 3o (VETADO). 
Art. 4o Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de 
saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais. 
Art. 5o Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de soluções 
individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como 
as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de 
resíduos de responsabilidade do gerador. 
Art. 6o O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 
responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder 
público, ser considerado resíduo sólido urbano. 
Art. 7o Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades: 
I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput 
do art. 3o desta Lei; 
II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e 
de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta 
Lei; 
III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais 
serviços pertinentes à limpeza pública urbana. 
CAPÍTULO II 
DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 
Art. 8o Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a 
organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 
da Constituição Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005. 
Art. 9o O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, 
devendo, para tanto: 
I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei; 
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente responsável pela 
sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação; 
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive 
quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as 
normas nacionais relativas à potabilidade da água; 
IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do art. 3o 
desta Lei; 
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional 
de Informações em Saneamento; 
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade 
reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais. 
Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre 
a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina 
mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 
§ 1o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 
I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos termos de 
lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que se limitem 



a: 
a) determinado condomínio; 
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, 
onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis 
com a capacidade de pagamento dos usuários; 
II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005. 
§ 2o A autorização prevista no inciso I do § 1o deste artigo deverá prever a obrigação de 
transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os 
respectivos cadastros técnicos. 
Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de 
serviços públicos de saneamento básico: 
I - a existência de plano de saneamento básico; 
II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 
prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento 
básico; 
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das 
diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 
IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso 
de concessão, e sobre a minuta do contrato. 
§ 1o Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis 
com o respectivo plano de saneamento básico. 
§ 2o Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as 
normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 
I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a 
ser atendida; 
II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de 
qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, 
em conformidade com os serviços a serem prestados; 
III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 
IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 
serviços, em regime de eficiência, incluindo: 
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 
c) a política de subsídios; 
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização 
dos serviços; 
VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 
§ 3o Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e 
de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados. 
§ 4o Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1o e 2o deste 
artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos. 
Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador execute 
atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e 
haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização. 
§ 1o A entidade de regulação definirá, pelo menos: 
I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados 
aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 
II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos 
por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 
III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos 
serviços; 
IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, 
perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; 
V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município. 
§ 2o O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o caput deste 
artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 
I - as atividades ou insumos contratados; 
II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou insumos; 
III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos, e 
as hipóteses de sua prorrogação; 



IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das 
atividades; 
V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços públicos 
aplicáveis ao contrato; 
VI - as condições e garantias de pagamento; 
VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação; 
VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas unilaterais; 
IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; 
X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das 
atividades ou insumos contratados. 
§ 3o Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2o deste artigo a obrigação do 
contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da remuneração 
dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos 
valores arrecadados. 
§ 4o No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que se 
refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e 
os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem 
como a obrigação e a forma de pagamento. 
Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, poderão 
instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas 
dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos 
de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 
Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão ser 
utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 
investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 
CAPÍTULO III 
DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é caracterizada 
por: 
I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não; 
II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração; 
III - compatibilidade de planejamento. 
Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as atividades 
de regulação e fiscalização poderão ser exercidas: 
I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o exercício 
dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, 
obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal; 
II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços. 
Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o 
caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e 
basearse 
em estudos fornecidos pelos prestadores. 
Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 
realizada por: 
I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou 
sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma da 
legislação; 
II - empresa a que se tenham concedido os serviços. 
Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de 
saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos. 
Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços públicos 
de saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema contábil que 
permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em 
cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal. 
Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de estruturação de 
sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a 
distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
nesta Lei. 
CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO 



Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que poderá 
ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas 
das deficiências detectadas; 
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos 
setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 
compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 
IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 
ações programadas. 
§ 1o Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser elaborados 
com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 
§ 2o A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão 
efetuadas pelos respectivos titulares. 
§ 3o Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das bacias 
hidrográficas em que estiverem inseridos. 
§ 4o Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 
4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 
§ 5o Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e 
dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas 
públicas. 
§ 6o A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo 
prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação. 
§ 7o Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico devem ser 
editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 
§ 8o Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o 
território do ente da Federação que o elaborou. 
Art. 20. (VETADO). 
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 
cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 
disposições legais, regulamentares e contratuais. 
CAPÍTULO V 
DA REGULAÇÃO 
Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da 
entidade reguladora; 
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 
Art. 22. São objetivos da regulação: 
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação 
dos usuários; 
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 
integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como 
a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços 
e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 
Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e 
social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, 
reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 
VI - monitoramento dos custos; 
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 



VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; 
XII – (VETADO). 
§ 1o A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos 
titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo Estado, 
explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das 
atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 
§ 2o As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de 
serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços. 
§ 3o As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 
reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos 
prestadores dos serviços. 
Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares 
poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a 
área de abrangência da associação ou da prestação. 
Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à 
entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 
atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 
§ 1o Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas 
produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer 
materiais e equipamentos específicos. 
§ 2o Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a 
interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a 
correta administração de subsídios. 
Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos 
equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos 
e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente da existência de interesse direto. 
§ 1o Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em 
razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 
§ 2o A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, 
por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 
Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais: 
I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar 
sujeitos; 
III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo 
prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 
IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 
Art. 28. (VETADO). 
CAPÍTULO VI 
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 
Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômicofinanceira 
assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos 
serviços: 
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e 
outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para 
ambos conjuntamente; 
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços 
públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 
§ 1o Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, 
preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes 
diretrizes: 



I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 
cumprimento das metas e objetivos do serviço; 
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos 
de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 
§ 2o Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades 
que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo 
integral dos serviços. 
Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos 
serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores: 
I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de 
consumo; 
II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos 
sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de 
menor renda e a proteção do meio ambiente; 
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 
adequadas; 
V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e 
VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 
Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda 
serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos: 
I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando destinados ao 
prestador dos serviços; 
II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da 
alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções; 
III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e de 
prestação regional. 
Art. 32. (VETADO). 
Art. 33. (VETADO). 
Art. 34. (VETADO). 
Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos 
resíduos coletados e poderão considerar: 
I - o nível de renda da população da área atendida; 
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 
III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 
Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas 
pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 
impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de 
chuva, bem como poderá considerar: 
I - o nível de renda da população da área atendida; 
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 
Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados 
observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 
regulamentares e contratuais. 
Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos 
serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 
I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a 
reavaliação das condições de mercado; 
II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do 
controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 
§ 1o As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 
reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços. 
§ 2o Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive 



fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos 
serviços. 
§ 3o Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras 
empresas do setor. 
§ 4o A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos 
usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, 
nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões 
serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua 
aplicação. 
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo 
estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 
explicitados. 
Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos 
sistemas; 
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida, 
após ter sido previamente notificado a respeito; 
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por 
parte do usuário; e 
V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das 
tarifas, após ter sido formalmente notificado. 
§ 1o As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 
usuários. 
§ 2o A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será 
precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 
suspensão. 
§ 3o A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e 
a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 
critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas. 
Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar 
suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o 
regulador. 
Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos 
perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos das 
normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente 
às sociedades por ações. 
§ 1o Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o prestador, 
tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos 
imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias. 
§ 2o Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos 
saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. 
§ 3o Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir 
garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos 
sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. 
§ 4o (VETADO). 
CAPÍTULO VII 
DOS ASPECTOS TÉCNICOS 
Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a 
regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos 
usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as 
normas regulamentares e contratuais. 
Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água. 
Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários e de 
efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim 
de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função 
da capacidade de pagamento dos usuários. 
§ 1o A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de 



licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte das 
unidades e dos impactos ambientais esperados. 
§ 2o A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a 
qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões 
das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de 
tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos. 
Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de 
regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes 
públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao 
pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços. 
§ 1o Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções 
individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos 
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 
§ 2o A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não 
poderá ser também alimentada por outras fontes. 
Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à 
adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente 
regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos 
adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da 
demanda. 
CAPÍTULO VIII 
DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO CONTROLE SOCIAL 
Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a 
participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, assegurada a representação: 
I - dos titulares dos serviços; 
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor 
relacionadas ao setor de saneamento básico. 
§ 1o As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste artigo 
poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações das leis 
que os criaram. 
§ 2o No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será exercida nos 
termos da Medida Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei no 10.683, 
de 28 de maio de 2003. 
CAPÍTULO IX 
DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará as 
seguintes diretrizes: 
I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso ao 
saneamento básico; 
II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o 
desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 
III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no planejamento, 
implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 
V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 
VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, inclusive 
mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e sociais 
peculiares; 
VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias 
apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados; 
IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração 
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, 
disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 



X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas 
ações; 
XI - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, mediante 
mecanismos de cooperação entre entes federados. 
Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da 
saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida 
devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, com o 
saneamento básico. 
Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: 
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a 
geração de emprego e de renda e a inclusão social; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e 
ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras 
populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características socioculturais; 
IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais e de 
pequenos núcleos urbanos isolados; 
V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder público dê-se 
segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da relação 
benefício-custo e de maior retorno social; 
VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da 
prestação dos serviços de saneamento básico; 
VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e financeira 
dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa; 
VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios 
para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento 
de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, 
contempladas as especificidades locais; 
IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas 
e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico; 
X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das 
ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo 
com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 
Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União 
ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em 
conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os 
planos de saneamento básico e condicionados: 
I - ao alcance de índices mínimos de: 
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; 
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento; 
II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com 
recursos mencionados no caput deste artigo. 
§ 1o Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações e 
empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham 
capacidade de pagamento compatível com a auto-sustentação econômico-financeira dos 
serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa. 
§ 2o A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à execução de 
projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de investidores 
privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com recursos de 
fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, em 
condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento básico. 
§ 3o É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, operação e 
manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão ou 
entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde pública 
e ao meio ambiente. 
§ 4o Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento básico 
promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para Municípios, o 
Distrito Federal ou Estados. 
§ 5o No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento básico, a 



União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como 
contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas. 
§ 6o A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica à 
destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 
serviços públicos de saneamento básico. 
§ 7o (VETADO). 
Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá prever 
sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de 
sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação 
do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei. 
Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos 
que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os 
interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública. 
Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades: 
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá: 
a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, para a 
universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 
saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos 
e políticas públicas da União; 
b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza 
políticoinstitucional, 
legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica com 
impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 
c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as 
metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes de 
financiamento; 
d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de especial 
interesse turístico; 
e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 
executadas; 
II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de 
desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na 
prestação de serviço público de saneamento básico. 
§ 1o O PNSB deve: 
I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e 
o manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria 
da salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias 
para populações de baixa renda; 
II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas 
indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas. 
§ 2o Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser elaborados com 
horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) anos, 
preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais. 
Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, 
com os objetivos de: 
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos 
serviços de saneamento básico. 
§ 1o As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser publicadas por 
meio da internet. 
§ 2o A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação em 
saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9o desta Lei. 
CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 54. (VETADO). 
Art. 55. O § 5o do art. 2o da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a 



seguinte redação: 
“Art. 2o ........................................................................................... 
...................................................................................................... 
§ 5o A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos de 
escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de 
água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 
............................................................................................. ” (NR) 
Art. 56. (VETADO) 
Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 24. ............................................................................................ 
............................................................................................................ 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados 
por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. 
................................................................................................... ” (NR) 
Art. 58. O art. 42 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 42. ................................................................................................ 
§ 1o Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser 
prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo 
contrato. 
......................................................................................................... 
§ 3º As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive as que não possuam 
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham 
sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da 
infraestrutura 
de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à 
prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de 
eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas 
emergentes da concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam a 
prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação desta 
Lei; 
II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e a 
forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda não 
amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste 
parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e 
III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, 
autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 
31 de dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II 
deste parágrafo. 
§ 4o Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o deste artigo, o cálculo da 
indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de 
concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou 
reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas 
legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria independente 
escolhida de comum acordo pelas partes. 
§ 5o No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, 
mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte 
ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos 
serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários 
de operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros 
títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em 
que ocorrer a reversão. 
§ 6o Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5o deste artigo ser paga 
mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.” (NR) 



Art. 59. (VETADO). 
Art. 60. Revoga-se a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978. 
Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 
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Marina Silva 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.1.2007. 
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Presidência da República 
Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005. 
Mensagem de veto Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e 
dá outras providências. 
§ 1o O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 
§ 2o A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os 
Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 
§ 3o Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e 
normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 
Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se 
consorciarem, observados os limites constitucionais. 
§ 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 
servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, 
realizada pelo Poder Público; e 
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 
dispensada a licitação. 
§ 2o Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga 
de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da 
Federação consorciado. 
§ 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou 
serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá 
indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que 
deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor. 
Art. 3o O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia 
subscrição de protocolo de intenções. 
Art. 4o São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 
I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 
II – a identificação dos entes da Federação consorciados; 
III – a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins econômicos; 
V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar 
os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 
VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, 
aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 
VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número 
de votos para as suas deliberações; 
VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que, 
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; 
IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os 
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 
X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de parceria; 
XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos 
serviços; 
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada 
envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação 
consorciados; 



e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como 
para seu reajuste ou revisão; e 
XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o 
pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 
§ 1o Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do 
consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à 
soma dos territórios: 
I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um 
Estado e Municípios com territórios nele contidos; 
II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 
respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito 
Federal; 
III – (VETADO) 
IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e 
os Municípios; e 
V – (VETADO) 
§ 2o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação 
consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado. 
§ 3o É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições financeiras 
ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão 
do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força 
de gestão associada de serviços públicos. 
§ 4o Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe 
servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 
§ 5o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 
Art. 5o O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo 
de intenções. 
§ 1o O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apenas 
1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções. 
§ 2o A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, 
implicará consorciamento parcial ou condicional. 
§ 3o A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá 
de homologação da assembléia geral do consórcio público. 
§ 4o É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes de 
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público. 
Art. 6o O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 
I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de 
ratificação do protocolo de intenções; 
II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 
§ 1o O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 
indireta de todos os entes da Federação consorciados. 
§ 2o No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público 
observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de 
contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. 
Art. 7o Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos 
constitutivos do consórcio público. 
Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante 
contrato de rateio. 
§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência 
não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por 
objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 
plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 
públicos. 
§ 2o É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 
§ 3o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 
§ 4o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de 
cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos 
atendidos. 



§ 5o Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não 
consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 
Art. 9o A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial 
pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das 
despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido 
em razão de cada um dos contratos de rateio. 
Art. 10. (VETADO) 
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos 
praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. 
Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 
representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 
§ 1o Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no 
instrumento de transferência ou de alienação. 
§ 2o A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas. 
Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento 
aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 
§ 1o Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos 
respectivos serviços. 
§ 2o Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua 
validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou 
para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços 
públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários 
à continuidade dos serviços transferidos. 
§ 1o O contrato de programa deverá: 
I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que 
se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem 
prestados; e 
II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada 
serviço em relação a cada um de seus titulares. 
§ 2o No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob 
pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 
I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 
II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 
IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço 
dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a 
ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços. 
§ 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes 
de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 
§ 4o O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o 
convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 
§ 5o Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato 
de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a 
administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou conveniados. 
§ 6o O contrato celebrado na forma prevista no § 5o deste artigo será automaticamente extinto no 
caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que 
autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio 
de cooperação. 
§ 7o Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não 



acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 
Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar 
a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas. 
Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos 
serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 
Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 41. ................................................................................... 
................................................................................................ 
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; 
........................................................................................" (NR) 
Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 23. ................................................................................... 
................................................................................................ 
§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado por 
até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 
maior número." (NR) 
"Art. 24. ................................................................................... 
................................................................................................ 
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, 
obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." (NR) 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
......................................................................................" (NR) 
"Art. 112. ................................................................................ 
§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos 
termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados 
por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 
§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da 
licitação e da execução do contrato." (NR) 
Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos: 
"Art. 10. ................................................................................... 
................................................................................................ 
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto 
a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada 
sem observar as formalidades previstas na lei; 
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas na lei." (NR) 
Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa 
para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido 
celebrados anteriormente a sua vigência. 
Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas 
gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua 
gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos da 
responsabilidade fiscal. 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 6 de abril de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
Humberto Sérgio Costa Lima 
Nelson Machado 
José Dirceu de Oliveira e Silva 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.4.2005. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.

 
Regulamenta a Lei no 11.107, de 6 de abril de 
2005, que dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei no 11.107, de 6 de abril de 
2005, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1o  Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei no 11.107, de 6 de abril 
de 2005.

Art. 2o Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na 
forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive 
a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de 
direito privado sem fins econômicos; 

II - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes 
territórios, independentemente de figurar a União como consorciada: 

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou 
por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 
respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito 
Federal; e 

c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito 
Federal e Municípios. 

III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da Federação 
interessados, converte-se em contrato de consórcio público; 

IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de 
intenções ou do ato de retirada do consórcio público; 
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V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, de 
determinado dispositivo de protocolo de intenções; 

VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua 
vontade; 

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-se 
a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público; 

VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente por 
entes da Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, 
desde que ratificado ou previamente disciplinado por lei editada por cada um deles; 

IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, 
regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio 
de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços 
públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos; 

X - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, 
organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um 
serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada; 

XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um 
determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto 
sócio-ambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou 
prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos; 

XII - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, 
no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público; 

XIII - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de 
cooperação federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos 
usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade 
determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando operada por 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos; 

XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo usuário, 
que possa ser remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa; 

XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço 
público, especialmente por meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta ou 
indireta;  

XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as 
obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com 
outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da prestação de serviços 
públicos por meio de cooperação federativa; 



XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e 
entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado 
à formação de vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de 
atividades de interesse público previstas no art. 3o da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999; e 

XVIII - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e autarquia 
ou fundação qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei no 9.649, de 27 de 
maio de 1998, por meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de 
desempenho da entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos 
para a avaliação do seu cumprimento.   

Parágrafo único.  A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso II do 
caput deste artigo refere-se exclusivamente aos territórios dos entes da Federação que tenham 
ratificado por lei o protocolo de intenções. 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

Seção I 

Dos Objetivos 

Art. 3o  Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios 
públicos serão determinados pelos entes que se consorciarem, admitindo-se, entre outros, os 
seguintes: 

I - a gestão associada de serviços públicos; 

II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o 
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados; 

III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive 
de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação 
e de admissão de pessoal; 

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos; 

V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos 
congêneres; 

VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-ambiente; 

VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe 
tenham sido delegadas ou autorizadas; 

VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados; 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9790.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9790.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9790.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9790.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9790.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art51


IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum; 

X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência 
social dos servidores de qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio, vedado 
que os recursos arrecadados em um ente federativo sejam utilizados no pagamento de 
benefícios de segurados de outro ente, de forma a atender o disposto no art. 1o, inciso V, da 
Lei no 9.717, de 1998;

XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
desenvolvimento urbano, rural e agrário; 

XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico local e regional; e 

XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de 
autorização ou delegação. 

§ 1o  Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados 
poderão se consorciar em relação a todos ou apenas a parcela deles. 

§ 2o  Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolver as ações 
e os serviços de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

Seção II 
Do Protocolo de Intenções 

Art. 4o  A constituição de consórcio público dependerá da prévia celebração de protocolo 
de intenções subscrito pelos representantes legais dos entes da Federação interessados. 

Art. 5o  O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no mínimo, 
cláusulas que estabeleçam: 

I - a denominação, as finalidades, o prazo de duração e a sede do consórcio público, 
admitindo-se a fixação de prazo indeterminado e a previsão de alteração da sede mediante 
decisão da Assembléia Geral; 

II - a identificação de cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o 
consórcio público, podendo indicar prazo para que subscrevam o protocolo de intenções; 

III - a indicação da área de atuação do consórcio público; 

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado; 

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a 
representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a 
elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 
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VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o 
número de votos para as suas deliberações; 

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio 
público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação 
consorciado; 

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados do consórcio 
público; 

X - os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termos da 
Lei no 9.649, de 1998, ou termo de parceria, na forma da Lei no 9.790, de 1999;

XII - a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando: 

a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público; 

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação dos 
serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar 
como contratante o consórcio público; e 

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem 
como os critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão; 

XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com as suas obrigações, 
de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 

§ 1o  O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado a cada um ao menos 
um voto. 

§ 2o  Admitir-se-á, à exceção da assembléia geral: 

I - a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do consórcio 
público; 

II - que órgãos colegiados do consórcio público sejam compostos por representantes da 
sociedade civil ou por representantes apenas dos entes consorciados diretamente interessados 
nas matérias de competência de tais órgãos. 

§ 3o  Os consórcios públicos deverão obedecer ao princípio da publicidade, tornando 
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira 
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ou contratual, inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como permitindo 
que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, 
nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 

§ 4o  O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou mais 
exercícios financeiros e cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a 
Chefia do Poder Executivo do ente da Federação que representa na assembléia geral, hipótese 
em que será sucedido por quem preencha essa condição. 

§ 5o  Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do consórcio 
público, nos seus impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele que, 
nas mesmas hipóteses, o substituir ou o suceder na Chefia do Poder Executivo. 

§ 6o  É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas contribuições 
financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, 
destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de 
direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 

§ 7o  O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

§ 8o  A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde que 
a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que se 
poderá obter seu texto integral. 

Seção III 
Da Contratação 

Art. 6o  O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do 
protocolo de intenções.  

§ 1o  A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada.  

§ 2o  A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, 
preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo de 
intenções, ou que imponha condições para a vigência de qualquer desses dispositivos.  

§ 3o  Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do ente 
no consórcio público dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais 
subscritores do protocolo de intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela 
assembléia geral. 

§ 4o  O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de 
intenções, poderá ser celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuízo de 
que os demais venham a integrá-lo posteriormente. 

§ 5o  No caso previsto no § 4o deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da 
primeira subscrição do protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais 
subscritores ou, caso já constituído o consórcio, de decisão da assembléia geral. 



§ 6o  Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da 
Federação não mencionado no protocolo de intenções como possível integrante do consórcio 
público. 

§ 7o  É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação 
que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no 
consórcio público, de forma a poder assumir todas as obrigações previstas no protocolo de 
intenções. 

Seção IV 
Da Personalidade Jurídica 

Art. 7o  O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

I - de direito público, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; e 

II - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso I e, ainda, dos 
requisitos previstos na legislação civil.  

§ 1o  Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de direito 
privado, observarão as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, 
celebração de contratos, admissão de pessoal e à prestação de contas. 

§ 2o  Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação 
prevista no § 7o do art. 6o deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio público e 
a aquisição da personalidade jurídica pela associação pública dependerão apenas da 
publicação do protocolo de intenções. 

§ 3o  Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam 
entes consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação, 
salvo disposição em contrário do protocolo de intenções, serão automaticamente tidos como 
consorciados ou subscritores. 

Seção V 
Dos Estatutos 

Art. 8o  O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de 
nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do seu contrato constitutivo. 

§ 1o  Os estatutos serão aprovados pela assembléia geral. 

§ 2o  Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos poderão 
dispor sobre o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, 
hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada de trabalho e denominação dos cargos. 

§ 3o  Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos mediante 
publicação na imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado. 



§ 4o  A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a 
publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que se 
poderá obter seu texto integral. 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 9o  Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas 
obrigações do consórcio público. 

Parágrafo único.  Os dirigentes do consórcio público responderão pessoalmente pelas 
obrigações por ele contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei, os estatutos 
ou decisão da assembléia geral.  

Art. 10.  Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá: 

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas; 

II - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação; e 

III - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em 
contrato de programa, promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de 
declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse social. 

Parágrafo único.  A contratação de operação de crédito por parte do consórcio público se 
sujeita aos limites e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o 
disposto no art. 52, inciso VII, da Constituição.

Seção II 

Do Regime Contábil e Financeiro 

Art. 11.  A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá obedecer 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Art. 12.  O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial 
pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do seu representante legal, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um 
dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio 
público. 

Seção III 
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Do Contrato de Rateio 

Art. 13.  Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio 
público mediante contrato de rateio. 

§ 1o  O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com observância 
da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e depende da previsão 
de recursos orçamentários que suportem o pagamento das obrigações contratadas. 

§ 2o  Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10, inciso 
XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 

§ 3o  As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar, 
ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela 
sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados. 

§ 4o  Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são 
partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Art. 14.  Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, 
mediante notificação escrita, deverá informá-la ao consórcio público, apontando as medidas 
que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato 
de rateio. 

Parágrafo único.  A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público a 
adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites. 

Art. 15.  É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de 
despesas classificadas como genéricas. 

§ 1o  Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz 
com modalidade de aplicação indefinida. 

§ 2o  Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade 
pública. 

Art. 16.  O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das 
dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual. 

Art. 17.  Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações financeiras 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 
receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada 
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ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos 
atendidos. 

Seção IV 

Da Contratação do Consórcio por Ente Consorciado 

Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade 
que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos do 
art. 2o, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005.

Parágrafo único.  O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado 
sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente 
consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais. 

Seção V 

Das Licitações Compartilhadas 

Art. 19.  Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar licitação cujo 
edital preveja contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação consorciados, nos termos do § 1o do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Seção VI 

Da Concessão, Permissão ou Autorização de Serviços Públicos ou de Uso de Bens Públicos 

Art. 20.  Os consórcios públicos somente poderão outorgar concessão, permissão, autorização 
e contratar a prestação por meio de gestão associada de obras ou de serviços públicos mediante: 

I - obediência à legislação de normas gerais em vigor; e 

II - autorização prevista no contrato de consórcio público. 

§ 1o  A autorização mencionada no inciso II do caput deverá indicar o objeto da 
concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, inclusive metas de 
desempenho e os critérios para a fixação de tarifas ou de outros preços públicos. 

§ 2o  Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades 
de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou 
outorga de uso de bens públicos ou, no caso de específica autorização, serviços ou bens de 
ente da Federação consorciado. 

Art. 21.  O consórcio público somente mediante licitação contratará concessão, permissão 
ou autorizará a prestação de serviços públicos. 
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§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se a todos os ajustes de natureza contratual, 
independentemente de serem denominados como convênios, acordos ou termos de 
cooperação ou de parceria. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que poderá ser 
contratado com dispensa de licitação conforme o art. 24, inciso XXVI, da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  

Seção VII 

Dos Servidores 

Art. 22.  A criação de empregos públicos depende de previsão do contrato de consórcio 
público que lhe fixe a forma e os requisitos de provimento e a sua respectiva remuneração, 
inclusive quanto aos adicionais, gratificações, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de 
caráter indenizatório. 

Art. 23.  Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

§ 1o  Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhe sendo 
concedidos adicionais ou gratificações nos termos e valores previstos no contrato de consórcio 
público. 

§ 2o  O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no § 1o deste artigo 
não configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade 
trabalhista ou previdenciária. 

§ 3o  Na hipótese de o ente da Federação consorciado assumir o ônus da cessão do 
servidor, tais pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar 
compensação com obrigações previstas no contrato de rateio. 

CAPÍTULO IV 

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 

Seção I 

Disposição Geral 

Art. 24.  Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a 
permanecer consorciado. 

Seção II 

Do Recesso 

Art. 25.  A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de 
seu representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1o  Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente 
serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de consórcio 
público ou do instrumento de transferência ou de alienação. 
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§ 2o  A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se 
retira e o consórcio público. 

§ 3o  A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por apenas 
dois entes implicará a extinção do consórcio. 

Seção III 

Da Exclusão 

Art. 26.  A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa. 

§ 1o  Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa a não 
inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de 
dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do consórcio 
público, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de rateio.  

§ 2o  A exclusão prevista no § 1o deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, 
período em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

Art. 27.  A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja 
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 28.  Mediante previsão do contrato de consórcio público, poderá ser dele excluído o 
ente que, sem autorização dos demais consorciados, subscrever protocolo de intenções para 
constituição de outro consórcio com finalidades, a juízo da maioria da assembléia geral, iguais, 
assemelhadas ou incompatíveis. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Art. 29.  A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 

§ 1o  Em caso de extinção: 

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares 
dos respectivos serviços; 

II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito 
de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 2o  Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de 
origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de 
trabalho com o consórcio. 



CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

 Seção I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 30.  Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição 
de sua validade, as obrigações contraídas por ente da Federação, inclusive entidades de sua 
administração indireta, que tenham por objeto a prestação de serviços por meio de gestão 
associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens 
necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 1o  Para os fins deste artigo, considera-se prestação de serviço público por meio de 
gestão associada aquela em que um ente da Federação, ou entidade de sua administração 
indireta, coopere com outro ente da Federação ou com consórcio público, independentemente 
da denominação que venha a adotar, exceto quando a prestação se der por meio de contrato 
de concessão de serviços públicos celebrado após regular licitação. 

§ 2o  Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005, celebrar 
contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio 
de cooperação federativa sem a celebração de contrato de programa, ou sem que sejam 
observadas outras formalidades previstas em lei, nos termos do disposto no art. 10, inciso XIV, 
da Lei no 8.429, de 1992.

§ 3o  Excluem-se do previsto neste artigo as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

Art. 31.  Caso previsto no contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação 
entre entes federados, admitir-se-á a celebração de contrato de programa de ente da 
Federação ou de consórcio público com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia 
mista. 

§ 1o  Para fins do caput, a autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista 
deverá integrar a administração indireta de ente da Federação que, por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação, autorizou a gestão associada de serviço público. 

§ 2o  O contrato celebrado na forma prevista no caput deste artigo será automaticamente 
extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da 
Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação.  

§ 3o  É lícito ao contratante, em caso de contrato de programa celebrado com sociedade 
de economia mista ou com empresa pública, receber participação societária com o poder 
especial de impedir a alienação da empresa, a fim de evitar que o contrato de programa seja 
extinto na conformidade do previsto no § 2o deste artigo. 
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§ 4o  O convênio de cooperação não produzirá efeitos entre os entes da Federação 
cooperantes que não o tenham disciplinado por lei. 

Seção II 

Da Dispensa de Licitação 

Art. 32.  O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, de 1993.

Parágrafo único.  O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de programa 
deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica da Administração.  

Seção III 

Das Cláusulas Necessárias 

Art. 33.  Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à legislação de 
concessões e permissões de serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a 
operada por meio de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços; 

II - o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 

III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços; 

IV - o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada, 
especialmente no que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços 
públicos e, se necessário, as normas complementares a essa regulação; 

V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada 
serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de quanto foi 
arrecadado e investido nos territórios de cada um deles, em relação a cada serviço sob regime 
de gestão associada de serviço público; 

VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os relacionados 
às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e conseqüente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações; 

VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços; 

VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas 
de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços, 
inclusive quando consórcio público, e sua forma de aplicação; 
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X - os casos de extinção; 

XI - os bens reversíveis; 

XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao 
prestador dos serviços, inclusive quando consórcio público, especialmente do valor dos bens 
reversíveis que não foram amortizados por tarifas e outras receitas emergentes da prestação 
dos serviços; 

XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio 
público ou outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços por gestão 
associada de serviço público; 

XIV - a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta por 
representantes do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir o 
disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à 
gestão associada, a qual deverá ser específica e segregada das demais demonstrações do 
consórcio público ou do prestador de serviços; e 

XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 

§ 1o  No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá conter 
também cláusulas que prevejam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu; 

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e 
o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao consórcio 
público; e 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 
vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos 
serviços. 

§ 2o  O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive quando 
houver controvérsia de seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou adotar outras 
medidas para garantir a continuidade da prestação adequada do serviço público. 

§ 3o  É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos 
poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.  
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Seção IV 

Da Vigência e da Extinção 

Art. 34.  O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o contrato de 
consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços 
públicos. 

Art. 35.  A extinção do contrato de programa não prejudicará as obrigações já constituídas 
e dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

CAPÍTULO VII 

DAS NORMAS APLICÁVEIS À UNIÃO 

Art. 36.  A União somente participará de consórcio público em que também façam parte 
todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

Art. 37.  Os órgãos e entidades federais concedentes darão preferência às transferências 
voluntárias para Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por 
intermédio de consórcios públicos. 

Art. 38.  Quando necessário para que sejam obtidas as escalas adequadas, a execução 
de programas federais de caráter local poderá ser delegada, no todo ou em parte, mediante 
convênio, aos consórcios públicos. 

Parágrafo único.  Os Estados e Municípios poderão executar, por meio de consórcio 
público, ações ou programas a que sejam beneficiados por meio de transferências voluntárias 
da União. 

Art. 39.  A partir de 1o de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios com 
consórcios públicos constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa forma 
tenham se convertido. 

§ 1o  A celebração do convênio para a transferência de recursos da União está 
condicionado a que cada um dos entes consorciados atenda às exigências legais aplicáveis, 
sendo vedada sua celebração caso exista alguma inadimplência por parte de qualquer dos 
entes consorciados. 

§ 2o  A comprovação do cumprimento das exigências para a realização de transferências 
voluntárias ou celebração de convênios para transferência de recursos financeiros, deverá ser 
feita por meio de extrato emitido pelo subsistema Cadastro Único de Exigências para 
Transferências Voluntárias - CAUC, relativamente à situação de cada um dos entes 
consorciados, ou por outro meio que venha a ser estabelecido por instrução normativa da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 



Art. 40.  Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se realize 
na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda: 

I - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de convênios de 
natureza financeira ou similar entre a União e os demais Entes da Federação que envolvam 
ações desenvolvidas por consórcios públicos; 

II - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos, incluindo: 

a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes consorciados; 

b) regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos consórcios públicos. 

Art. 41.  Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei no 11.107, de 2005, poderão 
ser transformados em consórcios públicos de direito público ou de direito privado, desde que 
atendidos os requisitos de celebração de protocolo de intenções e de sua ratificação por lei de 
cada ente da Federação consorciado. 

Parágrafo único.  Caso a transformação seja para consórcio público de direito público, a 
eficácia da alteração estatutária não dependerá de sua inscrição no registro civil das pessoas 
jurídicas. 

Art. 42.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Guido Mantega 
José Agenor Álvares da Silva 
Paulo Bernardo Silva 
Marcio Fortes de Almeida} 
Dilma Rousseff 
Tarso Genro 
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